
Informativo do Sindicato dos Trabalhadores em Postos de Combustíveis e Derivados de Petróleo no Estado da Bahia

Nº 125
Novembro 2016

Os sindicatos são fundamentais para garantir 
a dignidade e melhorias às categorias de 
trabalhadores; são os instrumentos de defesa 
contra a exploração dos patrões e os ataques 
do governo Temer, que retira direitos e tenta 
enfraquecer financeiramente nossas entidades 
com o fim da contribuição sindical, que auxilia 
a infraestrutura e manutenção dos Sindicatos. 
A assembleia vai discutir e deliberar sobre a 
autorização coletiva prévia para o desconto da 
contribuição sindical, independentemente de 
sindicalização.
É com sua contribuição financeira e de todos 
os associados que a Diretoria investe na luta, 
em infraestrutura em sua sede, administra 
a entidade, adquire diversos equipamentos e 
carros, paga os salários dos funcionários, luz, 

água, telefone, investe em comunicação com 
a categoria com jornais, página na internet, 
profissionais qualificados – jornalista, 
advogados, dentista, contador - inspeciona os 
postos na capital e interior do estado, promove 
a participação dos diretores em eventos de 
formação, Campanhas Salariais anuais, além 
de convocar assembleias para decidir sobre as 
lutas e os rumos da categoria.

Atentado de classe
As contrarreformas trabalhista e previdenciária 
que retiram nossos direitos, deixam claro que 
o golpe de Estado de 2016, da burguesia contra 
os trabalhadores, tem o objetivo de diminuir 
o papel do Estado na sociedade beneficiando 
grandes grupos financeiros, privatizando 
estatais, entregando nossa riquezas nacionais 
como o pré-sal aos estrangeiros, congelando 
por 20 anos os recursos com serviços 
públicos, saúde e educação, fazendo da classe 
trabalhadora e dos sindicatos seus principais 
alvos e vítimas.
É justamente com este cenário que Temer e 
seus aliados esperam enfraquecer os Sindicatos 

combativos, para que não tenham forças de 
reagir à retirada de direitos conquistados. 
Por isso, entre as mudanças na legislação da 
contrarreforma trabalhista, o governo ilegítimo 
incluiu também o fim da contribuição sindical, 
pela qual é descontado dos assalariados o valor 
equivalente ao que recebe por um dia de trabalho 
com a finalidade de financiar a ação sindical. 

Para os patrões os sindicatos 
devem ser enfraquecidos 
Na opinião da Diretoria do Sinposba e do 
presidente, Antonio do Lago, os trabalhadores e 
trabalhadoras em postos de combustíveis devem 
pensar exatamente ao contrário dos patrões. 
“Precisam estar unidos, fortalecendo o Sindicato, 
participando do dia a dia e das atividades e 
decisões democráticas aprovadas pela maioria 
em assembleias, das campanhas salariais e 
mobilizações, e contribuírem financeiramente 
com as estruturas do Sindicato, que permitem 
fazer as lutas, porque o trabalhador isolado é 
completamente fraco diante dos patrões. A força 
da categoria está na sua união e ação coletiva 
através dos sindicatos.” Concluiu.

Para discutir e deliberar sobre a sustentação 
financeira das lutas da nossa categoria e a 
estrutura da nossa entidade a Diretoria do 
Sinposba realiza assembleia dia 6 de março, 
terça-feira, nas cidades de Barreiras, Feira de 
Santana, Juazeiro e Salvador, todas às 16h. 
Conheça os locais no edital. 

Quando a direção de um posto 
de combustível quiser aumentar 
sua jornada de trabalho e pagar o 
mesmo salário, quando resolver 
lhe assediar moralmente para 
aceitar as mudanças propostas 
pela reforma trabalhista de 
Temer, lhe transformar em 
terceirizado ganhando menos 
e trabalhando mais no mesmo 
posto onde trabalha, retirar 
direitos conquistados pela luta 
coletiva, atrasar constantemente 
seu salário, ou lhe demitir e 
pagar menos do que deve, você 
vai aceitar sozinho, ou vai se 
juntar aos demais colegas e 
procurar o Sindicato? 

É preciso 
fortalecer o 
Sindicato

quem faz é você
Sindicato e categoria fortes
Contribuição Sindical



Não vamos
nos enganar
Os patrões estão cada vez 
mais fortalecidos e unidos, já 
pagaram suas contribuições 
sindicais aos seus Sindicatos 
e através dos meios de comu-
nicação poderosos comba-
tem as lutas sociais e tentam 
desmoralizar e destruir nos-
sa organização sindical.
Temer com suas campanhas 
publicitárias milionárias com 
o dinheiro dos impostos, tenta 
incutir na sociedade e nos tra-
balhadores, que as reformas 
trabalhista e previdenciária 
são boas; forja uma imagem 
negativa sobre reivindicações 
justas e greves, o sindicalismo 
e os sindicalistas, cujo objeti-
vo é afastar os trabalhadores 
e trabalhadoras da ação sindi-
cal e de seus dirigentes. 
Este ano de 2018 começa-
mos com demais categorias a 
luta contra a reforma da Pre-
vidência Social, afastamos 
a votação com mobilização 
intensa em todo o País, mas 
não vencemos a guerra con-
tra Temer, deputados e se-
nadores golpistas e os gran-
des grupos econômicos que 
querem privatizar o INPS, 
prejudicando enormemente 
nossas aposentadorias.
Em breve acontece mais uma 
Campanha Salarial da nossa 
categoria, precisamos estar 
vigilantes contra os ataques 
à nossa Convenção Coletiva 
com unidade e luta coletiva.
Não vamos nos enganar, 
quem luta por direitos 
e garante um Sindicato 
forte somos nós!
Antonio do Lago 
Presidente do Sinposba

O secretário Maurício Barbosa afirmou em 2015, em 
audiência à Direção do Sinposba, solicitada pelo deputado 
estadual Raimundo Nonato – Bobô, que solicitará aos 
delegados e comandantes da PM para orientarem seus 
subordinados a terem postura diferenciada com os 
trabalhadores em postos de combustíveis, quando se 
dirigirem às delegacias para prestarem queixa de assaltos. 
Atualmente este tratamento melhorou, podendo o próprio 
frentista fazer o Boletim de Ocorrência.
O presidente do Sinposba na época, Antonio José 
dos Santos, fez um relato da onda de violência nos 
postos no estado; descreveu os casos de mortes de três 
trabalhadores, e a dificuldade em registrarem queixa nas 
Delegacias, criando mais um constrangimento às vítimas 
de roubo, tiros, agressões físicas e ofensas morais.

Desconto Indevido
Para Antonio Lago, atual presidente do Sinposba, “Os 
patrões não têm interesse em registrar queixa porque isso 
pode virar estatística e “manchar” a imagem do posto, 
mesmo porque o retorno da quantia em dinheiro roubado 
é garantido, quando eles descontam indevidamente dos 
salários dos trabalhadores e trabalhadoras.”

Para ele “é obrigação do Estado dar segurança a 
todos os cidadãos, e dos proprietários dos postos 
garantirem e investirem em segurança nos ambientes 
de trabalho. Diversos crimes que ocorrem em todas 
as regiões da Bahia, alguns com vítimas fatais, não 
podem ser registrados por descaso dos proprietários, 
que não instalam câmeras nos postos, exigem que 
os trabalhadores trabalhem em horários estendidos 
lidando com dinheiro em espécie, além dos locais com 
caixas-eletrônicos, não oferecerem segurança aos 
trabalhadores.”
Antonio Lago afirma que o Sindicato está buscando 
junto aos órgãos fiscalizadores instrumentos para 
penalizar as empresas que transferem o risco do 
negócio para os trabalhadores; bem como ajuizará 
ações na Justiça contra as empresas que não 
priorizam o bem estar dos seus funcionários. 

Insegurança 
preocupa categoria

Editorial

Mauricio Barbosa recebe diretores do Sinposba, 
Welson Mesquista, Antonio Lago, Antonio José dos 
Santos, Paulo Félix e assessoras

Sinposba convoca 
3 Assembleias em março de 2018

A onda de assaltos que chegou aos postos 
de combustíveis e a insegurança constante 
preocupam a categoria e a Diretoria do Sindicato, 
que em 2015 expôs ao secretário de Segurança do 
Estado da Bahia, Maurício Barbosa, o problema, 
a postura dos proprietários e o tratamento nas 
Delegacias de Polícia.
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O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO DA BAHIA – SINPOSBA  CNPJ 63.225.841/0001-17, 
com sede em Salvador/Ba, na Av. Sete de Setembro, nº 941, Conjunto 101, Centro/Mercês, 
Considerando a necessidade de Transparência da Prestação de contas pelo sindicato aos seus 
Associados e ao Tribunal de Contas da União; Considerando a obrigação de prevista no 
INQUÉRITO CIVIL nº 00470.2017.05.000/7 e Termos de Ajuste de Conduta - TAC nº 0013/2018, 
junto a Procuradoria Regional do Trabalho – MPT/PRT5 CONVOCA todos os Associados. Para 
a realização de Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 02/03/2018, em Salvador, 
no Auditório da Federação dos Bancários da Bahia, localizada Rua Tuiuti, 193 - Dois de Julho, 
Salvador - BA, 40060-020, às 16:00 em primeira convocação e às 16:30 em segunda convocação, 
com o quórum definido pelos Artigos. 21 e 22 do Estatuto do Sindicato, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Reforma do Estatuto social da Entidade para: inclusão de normas 
conforme a seguir: I) normatizar o pagamento de verba de representação conforme previsto 
no TAC/MPT/PRT5; II) Normatizar o pagamento de salários dos dirigentes sindicais quando 
da sua liberação sem remuneração por parte do empregador; III) Normatizar o pagamento 
de Sustentação Financeira dos dirigentes sindicais em processo de reintegração quando 
afastado arbitrariamente por parte do empregador; b) Referendar a pratica já existente até a 
presente data. 
. Salvador, 20/02/2018. Antonio do Lago de Souza - Presidente. 
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O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO DA BAHIA – SINPOSBA  CNPJ 63.225.841/0001-17, 
com sede em Salvador/Ba, na Av. Sete de Setembro, nº 941, Conjunto 101, Centro/Mercês, 
considerando que a Lei 13.467/2017 prevê o desconto da Contribuição Sindical através de 
autorização prévia e expressa dos que participarem de uma determinada categoria profissional, 
CONVOCA todos os membros da categoria profissional dos trabalhadores em postos de serviços 
de combustíveis e derivados do petróleo, lojas de conveniências, postos de lavagens e lava jatos 
instalados nos postos de combustíveis, na base territorial do Estado da Bahia, nos municípios 
conforme registro sindical no CNES/MTE. Para a realização de Assembleia Geral Extraordinária, a 
ser realizada no dia 06/03/2018, em: Feira de Santana, na Sub-Sede do SINPOSBA localizada na 
Rua das Orquídeas, 72, Bairro Brasília , CEP:44.62-500, - Feira de Santana/Ba, abrangendo os 
municípios de Feira de Santana e Região; Barreiras/Ba, na Sub-Sede do Sinposba, localizada na 
Rua D. Pedro II, numero 207, segundo andar, CEP:47.803-020, Barreiras – Ba,, abrangendo os 
municípios de Barreiras e Região; Juazeiro/Ba, na Sub-Sede do SINPOSBA localizada na Rua 15 
de Novembro, nº 109, Centro, CEP: 48.905-090 - Juazeiro/Bahia, abrangendo os municípios de 
Juazeiro e Região; e na Capital do Estado, em Salvador, no auditório da Federação dos Bancários 
da Bahia, localizada R. Tuiuti, 193 - Dois de Julho, Salvador - BA, 40060-020, todas às 16:00 em 
primeira convocação e às 16:30 em segunda convocação, com o quórum definido pelos Artigos. 21 
e 22 do Estatuto do Sindicato, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: autorização coletiva 
prévia para o desconto da contribuição sindical, independentemente de associação ou 
sindicalização, conforme prevê os artigos 40 e 41 do Estatuto do Sindicato; Artigos 578, 579, 582 e 
592 da CLT, e o  artigo 8º da Constituição Federal, bem como o artigo 1º da Convenção 98 da OIT. 
A decisão da AGE por ser soberana passará a ter validade para todos os membros das categorias 
representadas pelo O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE SERVIÇOS DE 
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO DA BAHIA – SINPOSBA, portanto 
não haverá distinção entre associados e não associados, nos termos do Artigo 513, alínea “e” da 
CLT.. Salvador, 20/02/2018. Antonio do Lago de Souza - Presidente. 
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O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO DA BAHIA – SINPOSBA  CNPJ 63.225.841/0001-17, 
com sede em Salvador/Ba, na Av. Sete de Setembro, nº 941, Conjunto 101, Centro/Mercês, 
Considerando a necessidade de Transparência da Prestação de contas pelo sindicato aos seus 
Associados e ao Tribunal de Contas da União; Considerando a obrigação de prevista no 
INQUÉRITO CIVIL nº 00470.2017.05.000/7 e Termos de Ajuste de Conduta - TAC nº 0013/2018, 
junto a Procuradoria Regional do Trabalho – MPT/PRT5 CONVOCA todos os Associados. Para 
a realização de Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 02/03/2018, em Salvador, 
no Auditório da Federação dos Bancários da Bahia, localizada Rua Tuiuti, 193 - Dois de Julho, 
Salvador - BA, 40060-020, às 16:00 em primeira convocação e às 16:30 em segunda convocação, 
com o quórum definido pelos Artigos. 21 e 22 do Estatuto do Sindicato, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Reforma do Estatuto social da Entidade para: inclusão de normas 
conforme a seguir: I) normatizar o pagamento de verba de representação conforme previsto 
no TAC/MPT/PRT5; II) Normatizar o pagamento de salários dos dirigentes sindicais quando 
da sua liberação sem remuneração por parte do empregador; III) Normatizar o pagamento 
de Sustentação Financeira dos dirigentes sindicais em processo de reintegração quando 
afastado arbitrariamente por parte do empregador; b) Referendar a pratica já existente até a 
presente data. 
. Salvador, 20/02/2018. Antonio do Lago de Souza - Presidente. 
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O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO DA BAHIA – SINPOSBA  CNPJ 63.225.841/0001-17, 
com sede em Salvador/Ba, na Av. Sete de Setembro, nº 941, Conjunto 101, Centro/Mercês, 
CONVOCA todos os membros da categoria profissional dos trabalhadores em postos de serviços 
de combustíveis e derivados do petróleo, lojas de conveniências, postos de lavagens e lava jatos 
instalados nos postos de combustíveis, na base territorial do Estado da Bahia, nos municípios 
conforme registro sindical no CNES/MTE. Para a realização de Assembleia Geral Extraordinária, a 
ser realizada no dia 07/03/2018, em: Feira de Santana, na Sub-Sede do SINPOSBA localizada na 
Rua das Orquídeas, 72, Bairro Brasília , CEP:44.62-500, - Feira de Santana/Ba, abrangendo os 
municípios de Feira de Santana e Região; Barreiras/Ba, na Sub-Sede do Sinposba, localizada na 
Rua D. Pedro II, número 207, segundo andar, CEP:47.803-020, Barreiras – Ba,, abrangendo os 
municípios de Barreiras e Região; Juazeiro/Ba, na Sub-Sede do SINPOSBA localizada na Rua 15 
de Novembro, nº 109, Centro, CEP: 48.905-090 - Juazeiro/Bahia, abrangendo os municípios de 
Juazeiro e Região; e na Capital do Estado, em Salvador, no Auditório da Federação dos Bancários 
da Bahia, localizada Rua Tuiuti, 193 - Dois de Julho, Salvador - BA, 40060-020, todas às 16:00 em 
primeira convocação e às 16:30 em segunda convocação, com o quórum definido pelos Artigos. 21 
e 22 do Estatuto do Sindicato, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Discussão e 
aprovação das reivindicações que serão formuladas pelos empregados para renovação da 
Norma Coletiva de Trabalho, específica da categoria nos municípios conforme registro sindical 
no CNES/MTE; b) outorga de poderes à Diretoria do Sindicato dos Empregados em Postos 
de Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo do Estado da Bahia, para 
encaminhamento das reivindicações, para Representação Patronal e/ou Empresas; 
Representação dos trabalhadores nas negociações para celebrar ou não Acordo Coletivo 
de Trabalho e/ou Convenção Coletiva de Trabalho e, no caso de malogro nos 
entendimento, para suscitar Dissídio Coletivo perante o E. Tribunal Regional do Trabalho 
competente, e se for o caso exercer o direto de greve; c) fixação de índice, discussão sobre 
o valor e autorização de desconto da Taxa Assistencial desta Campanha Salarial e da 
Contribuição Confederativa Constitucional; d) deliberação sobre a transformação da 
assembleia em permanente, em toda jurisdição da Federação no Estado da Bahia, até a 
renovação da Norma Coletiva da categoria. Autorização coletiva prévia para fixação de índice 
ou valor, do desconto da Taxa Assistencial desta Campanha Salarial e da Contribuição 
Confederativa Constitucional, independentemente de associação ou sindicalização, conforme 
prevê os artigos 40 e 41 do Estatuto do Sindicato; Artigo 8º da Constituição Federal, bem como o 
artigo 1º da Convenção 98 da OIT. A decisão da AGE por ser soberana passará a ter validade para 
todos os membros das categorias representadas pelo O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO DA 
BAHIA – SINPOSBA, portanto não haverá distinção entre associados e não associados, nos 
termos do Artigo 513, alínea “e” da CLT. Salvador, 20/02/2018. Antonio do Lago de Souza - 
Presidente. 
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